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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - CCJ




ATA DA 18ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 6ª LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA EM 19 DE JUNHO DE 2012.














Aos dezenove dias do mês de junho de 2012, às dez horas e quarenta e cinco minutos, na Sala de Reunião das Comissões, o Presidente da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, Deputado Chico Leite, abre a Décima Oitava Reunião Ordinária da Comissão. Presentes os Deputados Olair Francisco e Robério Negreiros. Os Deputados Joe Valle e Aylton Gomes, por meio de memorando, justificam suas ausências. É aprovada a ata da 17ª Reunião Ordinária, com a sua assinatura pelos presentes. O Deputado Robério Negreiros solicita a inclusão do Projeto de Lei nº 904, de 2012 como item extrapauta, o pedido é acatado pelo Presidente. O Deputado Chico Leite coloca em discussão a PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 42, de 2012, de autoria da Deputada Arlete Sampaio e outros, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “dá nova redação ao Art. 245 da Lei Orgânica do Distrito Federal”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Passa-se à votação da PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 43/2012, de autoria da Deputada Arlete Sampaio e outros, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “acrescenta o inciso VI ao § 1º do Art. 267 da Lei Orgânica do Distrito Federal”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Presidente passa à discussão do item extrapauta, o PROJETO DE LEI Nº 904, de 2011, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “dispõe sobre a concessão de direito real de uso de terreno público integrante do Conjunto Urbanístico de Brasília, imóvel situado no Setor de Clubes Sul, trecho 02, lote 17, inserido em área tombada pelo Instituto de Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.” O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Chico Leite passa à discussão da PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 44/2012, de autoria da Deputada Arlete Sampaio e outros, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “acrescenta o inciso XII ao Art. 3º da Lei Orgânica do Distrito Federal”. O parecer, pela admissibilidade na forma da emenda de redação do relator, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Olair Francisco faz uma questão de ordem para discutir o grande número de Propostas de Emenda à Lei Orgânica a serem apreciadas pela Comissão Especial. O Deputado Robério Negreiros manifesta-se neste mesmo sentido, ressaltando a importância de indicação dos membros da da referida Comissão pelos líderes partidários. A CCJ decide pela apresentação, em plenário, de questão de ordem pela constituição de Comissão Especial para análise das Propostas de Emenda à Lei Orgânica, a ser formulada pelo Presidente, e pelo encaminhamento de memorando à Presidência da Casa reforçando o mesmo pleito. Em seguida passa-se à votação do PROJETO DE LEI Nº 1371, de 2009, de autoria do Deputado Rôney Nemer, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “inclui a festa da Ermida Dom Bosco, a ser comemorada no último domingo do mês de agosto, no calendário oficial de eventos do Distrito Federal”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Chico Leite coloca em discussão o PROJETO DE LEI Nº 1460, de 2009, de autoria do Deputado Rôney Nemer, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “inclui o evento religioso a Festa De Nossa Senhora Aparecida, no calendário oficial de eventos do Distrito Federal”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Passa-se à votação do PROJETO DE LEI Nº 737/2012, de autoria do Deputado Washington Mesquita, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “fixa prazo para que as operadoras de TV a cabo efetuem a interrupção do serviço quando solicitada pelo usuário”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Robério Negreiros assume a presidência e coloca em discussão o PROJETO DE LEI Nº 1467, de 2009, de autoria do Deputado Cristiano Araújo, relatoria do Deputado Chico Leite, que “obriga os clubes de futebol, que tenham menores de 18 (dezoito) anos a eles vinculados, a assegurar suas matrículas nas redes públicas ou particular de ensino”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Em seguida passa-se à votação do PROJETO DE LEI Nº 328, de 2011, de autoria do Deputado Joe Valle, relatoria do Deputado Chico Leite, que “dispõe sobre as diretrizes para criação de unidades residenciais urbanas para produção de flores em escala comercial e dá outras providências”. O parecer, pela admissibilidade na forma das emendas modificativas do relator, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Chico Leite reassume a Presidência e propõe a discussão de duas proposições como extrapauta, acatada pelo plenário da Comissão. O Presidente coloca em discussão as EMENDAS APROVADAS NA CEOF ao PROJETO DE LEI Nº 871, de 2012, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Joe Valle (relatoria ad hoc Deputado Robério Negreiros), que “dispõe sobre a anistia de débitos relativos a multas aplicadas pelo poder público e dá outras providências”. O parecer, pela admissibilidade da emenda modificativa nº 2, da emenda supressiva nº 3 e da subemenda nº 4 aprovadas na CEOF, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Passa-se à votação do PROJETO DE DECRETO LEGISLATVO Nº 122, de 2012, de autoria da Deputada Arlete Sampaio, relatoria oral do Deputado Olair Francisco, que “concede Título de Cidadã Honorária de Brasília à Senhora Marie Thérèse Odette Ernest Dias”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Chico Leite encerra a reunião às onze horas e quarenta e quatro minutos. Eu, Paulo Eduardo Pinto de Almeida, Secretário da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, lavrei a presente ata que, depois de lida e assinada pelo Presidente, Deputado Chico Leite, e pelos demais deputados membros desta Comissão, será enviada à publicação.
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